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PROCESSO N. 106/2020

CONTRATO N. 009/2020

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE E A EMPRESA

ELETRÔNICA CAMILA PAI & FILHO LTDA.

Aos 06 dias do mês de julho de 2020, na sede da Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande,
Praça Vereador Vital Muniz, n. 01, CNPJ/MF n° 03100645/0001-94, neste ato representada pelo seu
Presidente, Vereador EDNALDO DOS SANTOS PASSOS, brasileiro, casado, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa ELETRÔNICA CAMILA PAI & FILHO LTDA, CNPJ/MF n.° 12.411.341/0001-
39, estabelecida na Rua São Jorge, 259 - Vila Voturua - São Vicente/SP, neste ato representada por LUIZ
GUILHERME COSTA, inscrito do CPF/MF sob n° 325.909.748-17 doravante denominada CONTRATADA,
compareceram para celebrar o presente contrato de prestação de serviços, que se regerá integralmente
pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações, e têm entre si justo e contratado a Prestação de serviço de natureza
continuada de manutenção preventiva e corretiva nas instalações dos motores dos 10 portões deslizantes,
sensores de esmagamento e sinalizadores existentes localizados nos estacionamentos da Câmara
Municipal de Praia Grande, em razão de contratação por dispensa de licitação nos termos do artigo 24,11
da Lei de Licitações, decorrente do Processo n° 106/2020, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas
contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os
elementos que compõem o processo de dispensa de licitação, inclusive a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviço de natureza continuada
de manutenção preventiva e corretiva nas instalações dos motores dos 10 portões deslizantes, sensores
de esmagamento e sinalizadores existentes localizados nos estacionamentos da Câmara Municipal de
Praia Grande.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a fomecer mão de obra qualificada para a execução
dos serviços de manutenção e correção nos portões, evitando e prevenindo danos nos motores, sensores,
sinaleiras, roldanas, trilhos, e demais itens congêneres contra as intempéries do tempo.

PARAGRAFO SEGUNDO-A manutenção preventiva prevista no parágrafo anterior consistirá em O
mensal, nas quais deverá ser adotados os seguintes procedimentos:

- Verificação das instalações elétricas e mecânicas dos equipamentos, realizando substituição de
caso necessário.

- Substituição de peças, fios e cabos necessários.
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